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PORTARIAS
PORTARIA Nº 115 DE 07 DE MARÇO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Prorrogar pelo prazo de 90 dias, o Grupo de Trabalho de estudo diagnóstico 
detalhado sobre a necessidade de mão de obra no ente municipal no Mu-
nicípio de Guapimirim/RJ, designado pela portaria nº 1188 de 08 de junho 
de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2022.

Guapimirim, 07 de março de 2022

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 116 DE 07 DE MARÇO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar Responsabilidade Técnica para os Farmacêuticos, que irão respon-
der pelas unidades abaixo:

Bruno Silva de Lima- CRF no 15216- Responsável Técnico da Farmácia Municipal

Romulo de Oliveira Serpa- CRF 11021599- Responsável Técnico da Farmácia 
Municipal

Tatiana Sobral Coelho de Miranda- CRF 110 13946- Responsável Técnico da 
Unidade Dispensadora de Medicamentos do CAPS.

Fernando Wallace Clemente da Silva- CRF 11023592- Responsável Técnico 
da Unidade Dispensadora de Medicamentos do CAPS.

Matheus da Silva- CRF 11022686- Responsável Técnico da Farmácia do Hospital 
Municipal José Rabello de Mello

Sarah Lugao Mota CRF 11022843- Responsável Técnico da Farmácia do Hospital 
Municipal José Rabello de Mello

Tamiris Oliveira Vivas Cabral- CRF 11022684- Responsável Técnico da Farmácia 
do Hospital Municipal José Rabello de Mello.

Thaisa Nahu de Araújo-CRF 11021728- Responsável Técnico da Farmácia do 
Hospital Municipal José Rabello de Mello

Thamiris de Oliveira Maia- CRF 11027932- Responsável Técnico da Farmácia 
do Hospital Municipal José Rabello de Mello

Victor Sérgio Carneiro Cherr- CRF no 17330- Responsável Técnico da Farmácia 
do Hospital

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 07 de março de 2022

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EDITAL N.º 009/2022

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, 
vimos apresentar aos partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as 
entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros para esta Prefei-
tura Municipal de Guapimirim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor
BRASIL S/A  SNA 21/02/22 27122-5 R$         4.387,24
BRASIL S/A  SNA 22/02/22 27122-5 R$        14.855,99

BRASIL S/A  FUNDEB 22/02/22 42854-X R$     1.140.364,24
BRASIL S/A  ROYALTIES 22/02/22 70421-0 R$      5.830.957,90

BRASIL S/A  SNA 23/02/22 27122-5 R$        56.718,08
BRASIL S/A  SNA 24/02/22 27122-5 R$         3.540,82

BRASIL S/A  ROYALTIES 24/02/22 70421-0 R$    1.526.363,88
BRASIL S/A  SNA 25/02/22 27122-5 R$         1.494,10

BRASIL S/A  FUNDEB 25/02/22 42854-X R$       103.713,74
BRASIL S/A  FPM 25/02/22 70422-9 R$        747.903,78
BRASIL S/A  ITR 25/02/22 70506-3 R$             9,90

BRASIL S/A  ADO 25/02/22 28.3141-4 R$          7.630,64
BRASIL S/A  SNA 02/03/22 27122-5 R$          1.679,87

BRASIL S/A  PROD. MINERAL 02/03/22 10420-5 R$          1.622,99
BRASIL S/A  FUNDEB 02/03/22 42854-X R$        432.402,61

BRASIL S/A  SNA 03/03/22 27122-5 R$       2.457,81
BRASIL S/A  SNA 04/03/22 27122-5 R$            433,62

                           
Guapimirim,  04 de Março de 2022.

Uelington de Oliveira Quirino
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 110027/22

EDITAL
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO  

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 7251/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº07/2022 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ART. 43, PARÁGRAFO VI, DA LEI FEDERAL Nº 
8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES, RESOLVE: HOMOLOGAR A LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGÂO PRESENCIAL Nº07/2022  PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE QUADROS BRANCOS ESCOLARES, DESTINADOS ÀS UNIDADES DE ENSINO DA REDE 
MUNICIPAL,   POR ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR. A VENCEDORA DO CERTAME FOI 
A EMPRESA: ATACAREJO BESS E SERVIÇOS EIRELI, INSCRITA NO CNPJ Nº 43.278.143/0001-72, PERFAZENDO 
O VALOR TOTAL DE  R$ 94.150,56 (NOVENTA E QUATRO MIL CENTO E CINQUENTA REAIS E CINQUENTA E 
SEIS CENTAVOS). 

 
 

RICARDO DE OLIVEIRA ALMEIDA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MATRÍCULA 1368363-12 
 

        
         Guapimirim, 07 de Março de 2022 
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TERMO DE ADESÃO N° 04/2022 

Considerando as informações contidas no presente processo de nº745/2021; 

Considerando a solicitação inicial que deu origem ao presente processo, em que foi 
evidenciada a necessidade de contratação do objeto solicitado; 

Considerando a autorização para a Adesão às Atas de Registro de Preços (Município de 
Saquarema/RJ) nº 084/2021, emitida pela Secretaria Municipal de Administração, Receita e 
Tributação, através do Ofício SMART nº 004/2022 de 06 de janeiro de 2022 (fls. 44); 

Considerando a carta de anuência, a qual informa sobre o aceite da empresa vencedora do 
certame licitatório (fls. 105 a 106); 

Considerando que foi observado o Decreto Municipal nº 1.301/18, em especial o artigo 22, e; 

Considerando finalmente, que a referida empresa apresentou toda a documentação 
necessária, inclusive os comprovantes de regularidade fiscal; 

DECIDIMOS pela Adesão à Ata de Registro de Preços acima descrita, para fins de 
fornecimento/prestação dos serviços previstos, conforme dados abaixo: 

 

DADOS DA ADESÃO 

Objeto 
Contratação de Empresa Especializada em Serviços de 

Impressão, Cópia e Digitalização 
Nome completo da 

Empresa 
DADY ILHA SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELI 

CNPJ 08.540.992/0001-51 
Endereço Rua José Figueiredo, nº 38, Centro/Niterói 

Vigência da Ata 12 (doze) Meses 
Valor total da adesão R$ 155.651,52 

Programa de trabalho 08.122.0024.2.063 e 08.244.0039.2.175 
Natureza da despesa 3390.3900 e 3390.3600 

TERMO 
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A presente adesão está de acordo com o art. 15 da Lei Nacional 8.666/93 e com o Decreto 
Municipal nº1.301/18. 

Guapimirim, 04 março de 2022. 

TELMA COUTO ALVES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM/RJ 
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